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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Regime de Contrataçâo: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Aquisição de Kit de Massagem e Medicamentos, a serem utilizados pelos atletas que
representam o MunicIpio de Pato Bragado, em eventos oficiais.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 1000min do dia 28 de abril de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessäo Püblica as 1010min do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçäo
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos treze dias do mês de abril de 2016.

Prefeit	 Municiplo

ME
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



soLIclTAcAo BE COMPRAS E SERV1OS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ODE

DEPARTAMENTO DE SAUDE

JUSTIFICATIVA; Aquisicão de matérias pat-a saüde (produtos correlatos) e medicamentos a pedido da
Secretaria de Esporte e Lazer a fim de compor Kit bolsa de massagem para atendimento dos atletas bragadenses.

OBJETO: correlatos

Valor .Estimado: RS 1.397,05

Solicitado Por: Debora Andrela Thomas
Assinatura_________________________

Data da SolicitaçAo: 29/03/2016	 Carimbo
L.rr UUO.OL

	

SerjetArjn Mon ri t	 fidp dn

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO	 rdLp DIdyduc

RECURSO ORcAMENTARI0

Dotaçflo:__________________________

Data do Encaminhamento	 /	 /	 Assinatura___________________________

Carimbo

Data _______/•

FINANCEIRO

( ) Autorizado

Assinatur

Carimbo

( )Possui

Ate 30 dias

( ) Näo Autorizado

( ) Nab Possui

I ) Autorizado	 ( ) Nao Autorizado

I	 I
	

Assinatura_____________________________

Carimbo

Orçada:

I4ecebido em
	

Assinatura_________________________

NF Recebida em	 I	 /	 Carimbo



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ORCAMENTO KIT BOLSA DE MASSAGEM

Item Qntde	 Valor	 Valor
Solicitada	 Unidade	 Descriçâo	 Unitário	 Total

	

1	 2	 Litro	 Alcool 92,8%	 6,40	 12,80

	

2	 2	 Litro	 Vaselina	 25,00	 50,00

	

3	 100	 Unidade	 Cânfora comprimido	 0,20	 20,00

	

5	 40	 Salicilato de metila ,cânfora ,mentol terebintina 	 840,00
veiculo q.s.p. (esséncia de mostarda, essência de
alfazema, álcooletilico e butano). Spray 120 ml

Unidade 	 21,001

	

6	 30	 Unidade	 Atadura Crepom (12x1,80) 	 1,70 	 51,00

	

7	 30	 Unidade	 Atadura Crepom (15xl,80)	 1,85	 55,50

	

8	 20	 Unidade	 Atadura Crepom (20x1,80) 	 2,50	 50,00

	

09	 20	 Unidade	 Esparadrapo Grande (10x45)	 10,00	 200,00

	

10	 20	 Emplasto medicinal grande	 45,00
(Por 109,2 cm2)
Salicilato de Metila,L-mentol,DI-cânfora,Salicilato de
glicol,Timol

Unidade 	 2,25 

11S

	 Adesivo termoplástico,fibra sintética,polimeros de 	 29,25
acrilico e outros polietilenos. Embalagens c/ 40

Caixa	 unidades	 5,85

	

15	 30	 43,50
Pô efervescente sem sabor Cada grama teve
conter( Bicarbonato de sádio 462mg,carboriato de
s6dio90mg, ácidocitri438mg, excipienteq.s.p 1,00g

Pacote	 (aspartamo).	 1,45

1.397,05
VALOR TOTAL



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
araná

Pato Bragao	 acs 24 de marco de 2016.

-	 --q-

Exma. Sra.

DEBORA ANDREIA THOMAS

Secretária Municipal de Saóde

Municipio de Pato Bragado - Estado do Parariá

Assunto: Requerimento para compra de fármacos para atendimento dos atletas

bragadenses que participam das mais diversas modalidades esportivas durante o ano,

vinculadas a Secretaria Municipal de Esportes.

Considerando que a Secretaria de Esportes não possui

farmaceutico responsável.

Considerando que os itens solicitádos não encontram-se

disponiveis junto a farrnácia básica de saOde. 	 -

Considerando a necessidade de aquisiçäo destes itens para

comporem o "kit bolsa de massagem".

Requer seja encarninhado o presente pedido ao Prefeito

Municipal, através da vossa Secretaria Municipal Saüde, corn a rnaior brevidade

possivel, para que a rnunicipatidade prornova a aquisição dos itens ora solicitados,

conforme planilha de orçarnentos em anexo, pois estes so essenciais para o

desenvolvimento das nossas atividades esportivas.

Sem rnais é 0 requerimento.

Atenciosarnente,

c'chaeffer

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



MAINERI F CIA LTDA
FARMA CIA A SA ODE

Avenida Willy Barth, 2658 - e-mail: thrmaciaasaude@uol.com.br  - Fone/Fax (45) 3282-1438

85.948-000	 -	 Pato Bragado	 -	 Paranã
CNPJ: 01.320.015/0001-08 	 INS. EST.: 90109162-56

PATO BEAGADO, 08 BE MARCO BE 2016.

A

PREFEITIJRA MUNICIPAL BE PATO BRAGADO

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ORAMENTO MT BOLSA LW MASSAGEM

ITEM QTDE
	

€ND
	

DESCRIçAO
	 VALOR

1	 02
	

LITRO
2	 02

5

6
7
8
9

10

11

\12

N 13

AsS IRD iJIflil

I ThREBENTINA,
40	 IJNIDADE I SAUCILATO DE

I ESSENCIADEA]

30	 UNIDADE I ATADURA CREPOM (15 X 1,80) CREMER
20	 UNIDADE ATADURA CREPOM (20 X 1,80) CREMER
20	 UNIDADE ESPARADRAPO GRANDE (10 X 4,5) CREM]

EMPLASTO MEDICINAL GRANDE SALON
20	 UNIDADE (P0k 109,2 0M2)	 -

SALICILATO DE METILA, L-MEWrOL, DI-CANFORA,

05 1 CA1XA

	

	
FIBRA SINTETICA, POLIMEROS

DE ACRJLICO E OUTROS POLIETILENOS.
DORFLEX C/ 10 CPR.
CADA CPR CONTEM: 300 MG DE DIPIRONA

20	 CARTELA MONOIDRATADA, 35 MG Cl CIThATO DE ORFENADRINA
(EQUIVALENTE A 20,4 MODE ORFENADRINA BASE) E 50 MG
DE CAFEINA ANIDRA
BENEGRIPE C/ 06 CPR.
coMposiçAo:
CADA CPR AMARELO COMTEM:

30	 CARTELA DIPIRONASODICA25OMG,
MALEATO DE CLORFENIRAMINA 2 MG,
CADA CPR VERDE CONTEM:
DIPIRONA SODICA 250 MG,

MOSTARDA, R$21,00	 R$840,00

R$1,90	 R$57,00
R$ 2,30	 ItS 69,00
R$ 3,20	 RS 64,00
1(511,00	 R$220,00

itS 4,30	 R$ 86,00

R$6,10	 R$30,50

itS 3,40 1' &?00

R$ 5,13	 I R$ 153,90

Avenida Willy Barth, 2658 - FonelFax: (45) 3282-1438 - CNN: 01.320015/000l-08
thrmaciaasaude@uol.com.br - CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



MAINE14I E CIA LTDA
FARMA CIA A £4 ODE

Avenida Willy Barth, 2658 - e-mail:farmaciaasaude@uol.com.br - Fone/Fax (45) 3282-143 8

85.948-000	 -	 Pato Bragado	 -	 Parana
CNPJ: 01.320.015/0001-08 	 INS. EST.: 90109162-56

20

15	 30

16	 40

17	 20

CARTELA

PACOTE

CARTELA I

WI Ps1flMIM(flWt01159l

CADA GRAMA DO ro BEERVESCENTE SEM SABOR CONTEM:
BICARBONATO DE SODIO 462 MC, CARBONATO OF sOoto
90 MG, Acmo CITRICO 438 MC, EXCIPIENTE Q.S.P. 1,00 C

MGC/2OCPR

R$10,59	 R$211,80

R$ 1,80	 U 54,00

R$ 5,00	 U 200,00

R$4,30
	

KS 86,00

Valor Total:
	

2.278,80

Valor Global da Proposta: RS 2.278,80 (dois mil, duzentos e setenta e oito reias e oitenta centavos).

Oprazo de validade da proposta do preços é de 30 (trinta) dias cothdos.

Prazo de entrega: 7 (sete) dias a$s o recebimento do pedido leito pela Secrelaria Municipal de Esportes e Lazer.

Prazo Minimo de validade dos medicamentos: 06 (SEIS) MESES.

Dados bancárjos: SICREDI COSTA OESTE

IIANCO: 748 AGENdA: 0715 CONTA COEREI4TE: 05464-0 MAINEItI & CIA LTDA ME

Declaramos que, em nossos preços, estAo incluidos todos os custo direto e indiretos pan a perfeita enirega do objeto desta
licitaçao, tais como materials, aparelkos, equipamentos e outros fomecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials,
administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as espeeificaçoes das normas Itnicas on qualquer outra que
garanta a qualidade igual on superior, assumindo, desdeja, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçfto dos Irabalbos.

Atenciosamente,

JNERI JUNIOR
CPF: 006.126.969-79

Avenida Willy Barth, 2658 - Fone/Fax: (45) 3282-1438 .- CNPJ: 01.320.015/0001-08
farmaciaasaude@uol.com.br - CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná



5	 30
7	 30
8	 20
09 20
10 20

11 IS

12 120

13 130

14 120

15 130

15 140
17 120

U

Unidade
Unidade

Unidade

Caixa

Cartela

Cartela

Cartela

Pacote
Cartela

Cartela

Diogo
Assessor it JMS$4 Ca Ltda - ME

CNN 23,889.875/000141
Lazer

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ORCAMENTO KIT BOLSA DE MASSAGEM

Item Qntde
Solicitada	 Unidade

1	 2	 Litro
2	 2	 Litro
3	 100	 Unidade
4	 20	 Unidade
5	 40

AIcooI 92,8%
Vaselina
Cânfora comprimido
Diclofenaco DietilamSnio Gel SOgr
GeloF Spray
salicilato de metila ,cânfora ,mentol ,terebintina
veiculo q.s.p. (essência de mostarda, essência de

Valor	 Valor

07

Cromer
Cromer

Esparadrapo Grande (10x45) Cromer
Emplasto medicinal grande Salompas
(Por 109,2 cm')
Salicilato do Metila,L-mentol,DI-cânfora,Salicilato de
glicol,Tirnol

Band-aid c/ 40 Un.
Adesivo termoplástico,fibra sintética,polimeros de
acrulico e outros polietilenos.
DorFiex c/ 10 cpr.
Cada comprimido contém 300 mg de dipirona
monoidratada, 35 mg de citrato de orfenadrina
(equivalents a 20,4 mg de orfenadrina base) e 50 mg
de cafeina anidra.
Excipientes: amido de milbo, amidoglicolato de sódio,
talco e estearato de magnésio.
Benegrip c/ 6 cpr.
Composição:
Cada comprimido revestido amarelo contém:
Dipirona sódica .250,0 mg,
Maleato de clorfeniramina.2,0 mg,
Cada comprimido revestido verde contém:
dipironasódica. 250,0mg
cafeIna ... 30,Omg
Tylenol 750mg c/ 10 cpr.
Paracetamol 750 mg
Estomazil
Coda grama do pó efervescente semn sabor conlém:.
bicarbonato de sódio 462mg,carbonato do sódio
90mg, ácido cItri 438mg, excipiente q.s.p 1,00g,

Diclofenaco potássico 50mg c/ 20

Don! (Acido acetilsalicilico e cafeir

0)

VALOR TOTAL



Msualizar impressäo
	

http://webmai1.patobragado.pr.gov.br/

exssunto: RE: ESTIMATIVA DE pcos
De: maicon backes <farmade1ly1hotmail.com > [+] [xl
Data: 28/03/2016 14:38:33
Destinatário: Claudete Tiecker <c1audetefarmaciapatobragado.pr,gov.br> [ ... ]
Old. Alterei o documento do Office "LICITAcAO 2016 KIT MASSAGEM B MEDICAMETOS SEC.
ESPORTES.docx' armazenado no OneDrive.

Para examinar as alteraçOes feitas, clique neste link.
https://onedrive.live.comlredir.aspx ?cid=e25e090498b09 1 48&pageview&
resid=E25E090498B09148! 1 36&authkey=!ABdygB8Do- I gwgQ

Subject: ESTIMATIVA DE PREOS
From: c1audetefarmaciapatobragado.pr.gov.br
To: fannadellyI@hotmail.com
Date: Mon, 28 Mar 2016 12:17:54 +0000

BOM DIA JOAO PAULO!

Vc pode fazer uma estimativa da lista de produtos anexo?

att. Claudete

I de 1	 29/03/2016 16:24



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ORCAMENTO KIT BOLSA DE MASSAGEM

Item Qntde	 Valor	 Valor
Solicitada	 Unidade	 Descriçâo	 Unitário	 Total

	

1	 2	 Litro	 AIcool 92,8%	 4,90	 9,80
	2	 2	 Litro	 Vaselina	 --

	

3	 100	 Unidade	 Cânfora comprimido (150 GR)	 42,54	 42,54
	4	 20	 Unidade	 Diclofenaco Dietilamônio Gel 60gr 	 3,50	 70,00
	5	 40	 Gelol Spray	 1062,00

salicilato de metila ,cânfora ,mentol ,terebintina
veiculo q.s.p. (esséncia de mostarda, essência de

Unidade	 alfazema, alcooletilico a butano). 	 26,55
	6	 30	 Unidade	 Atadura Crepom (12x1,80) Cremer	 1,70	 51,00
	7	 30	 Unidade	 Atadura Crepom (15xl,80) Crerner 	 1,85	 55,50
	8	 20	 Unidade	 Atadura Crepom (20x1,80) Cremer	 2,50	 50,00
	09	 20	 Unidade	 Esparadrapo Grande (10x45) Cremer 	 10,00 200,00
	10	 20	 Emplasto medicinal grande Salompas 	 45,00

(Por 109,2 cm2)
Salicilato de Metila,L-mentol,Dl-cânfora,Salicilato de
glicol,Timol

Unidade 	 2,25
	11	 5	 Band-aid c/ 40 Un. 	 34,00

Adesivo termoplástico,fibra sintética,polImeros de
Caixa	 acrilico e outros polietilenos. 	 6,80

	12	 20	 DorFlex c/ 10 cpr.	 80,00
Cada comprimido contém 300 my de dipirona
monoidratada, 35 my de citrato de orfenadrina
(equivalente a 20,4 my de orfenadrina base) e 50 my
de cafeina anidra.
Excipientes: amido de milho, amidoglicolato de sOdio,

Cartela	 talco e estearato de magnésio.	 4,00
	13	 30	 Benegrip c/ 6 cpr. 	 180,00

Composição:
Cada comprimido revestido amarelo contém:
Dipirona sódica .250,0 my,
Maleato de clorfeniramina.2,0 my,
Cada comprimido revestido verde contém:
dipironasOdica. 250,0mg

Cartela	 1 cafeina ... 30,Omg 	 6,00
	14	 20	 Tylenol 750mg c/ 10 cpr. 	 40,00

Cartela	 Paracetamol 750 mg	 2,00
	15	 30	 Estomazil	 54,00

Cada grama do p6 efervescente sem sabor contém:
bicarbonato de sôdio 462mg,carbonato de sOdio
90mg, ácido citri 438mg, excipiente q.s.p 1,00g

Pacote	 (aspartamo).	 1,80
	16	 40	 Cartela	 Diclofenaco potássico 50mg c/ 20 cpr.	 4,00 160,00
	17	 20	 Cartela	 Doril (Acido acetilsaliculico e cafeIna)	 5,00	 100,00

VALOR TOTAL



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 11 de abril de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do MunicIpio

Excelentissimo Senhor

Em atenção a solicitaçao expedida por Vossa Excelência, informamos a existéncia de previsâo
de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes da
aquisiçäo de Kit Bolsa de Massagem e Medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2040 - Manutençâo das Atividades do Fundo Municipal de Saóde
3.3.90.30.09.00 2919— Material Farmacológico - Fonte 505

Cordialmente

Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 31/03/2016	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Cestora: PREFEITURA DO NUNICIPTO DE PATO BRACADO

Conta .................. 2919 	 Desdobraniento da Despesa	 Deepesa Principal: 2911

órgSo ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Drgamentãria. 	 02.009	 Fundo Municipal do Sadde

Funcional .............. 103011450 	 Sadde
Projeto/Atividade	 2040000	 ManutengSo dos Atividades do Fundo Municipal do Sai3de

Natureza da Despesa	 3.3.90.30.09.00.00 MATERIAL FARMACOLOCICO

Punta do Recursns	 505	 Royalties Tratado de Itaipu sinacional

Saldos de 01/03/2016 ate 31/03/2016

Empenhado no Periodo.... = 	 0,00

Liquidado no Periodo.... 	 0,00

Anulado no Periodo ......	 0,00

Pago no Periodo .........	 0,00

Empenhado ate o Periodo.	 0,00

Liguidado ate o Periodo.	 O • 00

Pago ate 0 Periodo .....	 0,00

• Pager Processado ......	 0,00

• Pagar nEo Processado.. =	 0,00

Total a Pagar ...........=	 0.00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

ROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatôrio, Modalidade Pregão Presencial fl.2 058/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de

Contrato as quais tern por objeto a contratação de empresa para aquisico

de kit rnassagern e medicarnentos para as atletas.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as especificacöes do
objeto da presente licitação, descrirninaco, quantitativo, vigência da contratação, cotaçôes de
preços realizadas no cornercio local, bern como consta ainda a informaçâo referente a dotaco

orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise juridico.formal,

constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Limitamo-nos a analisar as rninutas de Edital e de contrato, as quals julgamos
estarem de acordo, pot atenderern aos requisitos do parágrafo ünico do art. 38 da Lei n. 9 8.666/93,

subsidiariamente, pela Lei Feder al n o 10.520 de 17 de julho de 2002, no que couberem, bem coma,
ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta par a ser executada.

Assim, aguarda-se o prossegUirnento dos atos ticitatórios para que seja adotada a
adequaço do certarne aos principios bsicos, reguladores dos procedimentos Iicitatórios vigente.

Par fim, em cumprimento ao Principlo da publicidade e face ao esposado no
mandarnento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa oficial do
MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resurno do instrumento
convocatório, corno forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente
Püblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR,

*vridio
L!

Procuradaria 07812015

Página 1 de 1

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Bragado . Paroná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 22 de marco de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria de SaUde

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisiçäo de Kit Bolsa de Massagem e
Medicamentos, a serem utilizados pelos atletas que representam o Municipio de Pato Bragado,
em eventos oficiais.vimos comunicar que de conformidade com as informaçoes da Secretaria.
de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comisso Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo com o disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

PRE ITO D UNICIPIO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 058/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO; PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 1010rnin do dia 28/04/2016, nas Dependências da Sala de Reuniôes da
Prefeitura, será realizada a sessâo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta
Comercial e documentação de Habilitaçao para o Pregäo, na forma Presencial fl. 2 058/2016, do
tipo Menor Preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas no Lei Complernentar n. 2 12312006. Lei
Corn plementar n. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar fl. 2 05912016 e
Decreto Municipal n. 2 058/2016, gue prioriza a contrataçdo com microern presas e empresas
de pegueno Porte sediadas no municmpio, ate o limite de 10% (dez por cento) do rnelhor preco
válido.

O horatio para protocolo dos envelopes será ate as 1000min horas, do dia 2810412016, junto
ao setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se inIcio ao recebirnento dos envelopes.

1. Do objeto da Iicitação
1.1 - 0 objeto do presente certarne prevê a aquisiçäo de Kit de rnassagern e medicarnentos,
para serem usados corn as atletas que representam o MunicIpio de Pato Bragado, em
cornpetiçOes oficiais, designadas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
1.2 - A descriçao detalhada do objeto e demais informaçöes constarn no Termo de Referenda,
anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERNCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretarnente ao Pregoeiro, no inicio da sessào;
Anexo II - Modelo de Declaração de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciarnento;
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Anexo III - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da
CF; a ser apresentado junto aos docurnentos do envelope n. 9 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complernentar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçào de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DAS CONDIçOEs PARA PARTICIPAçAO
3.1. Podero participar desta Iicitação as pessoas juridicas legalmente constituldas qua
atenderern a todas as exigéncias deste Edital, inclusive quanto a documentação, sendo vedada
a participaç5o de empresas cuja atividade nâo seja compatIvel corn o objeto solicitado.
3.2. Nào se admitirá nesta Iicitaçào a participaçäo de:
a) empresas que näo atenderern as condiçôes deste edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissoIuço, Iiquidaçào ou tenharn
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn o poder püblico no ambito da Uniäo,
Estados, Distrito Federal e Municipios e nas respectivas entidades da administraçäo indireta, ou
tenham sido suspensas de participar de Iicitação e impedidas de contratar corn o MunicIpio de
Pato Bragado;
c} ernpresas que possuern ern seu quadro social, servidores rnunicipais ou detentores de
parentesco consangüIrieo, em linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn 	 7
servidor municipal rnernbro da Cornissäo de Licitação e Pregão, chefe do Executivo Municipal
ou Secretários Municipais.
d) ernpresas reunidas em consórcio e sejarn controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
e) ernpresas que nao sejam detentoras da concessão do tabricante para comercializar o objeto
deste procedirnento.

4. DO INICIO DA SESSAO E CREDENCIAMENTO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes de Proposta de preços e Habilitaçâo do Pregão
realizar-se-á no dia 28 de Abril de 2016, as 1010min, na Sala da Secretaria de Adrninistração
do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado
do Paraná.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no prirneiro dia ütil
subsequente ern que houver atendirnento no Paço Municipal, no rnesrno local e horário
originalrnente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital,
cOntendo as Propostas de Preços e a Docurnentaçào de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo adrnitido atraso, mesrno involuntário, considerando-se
cornohorário de entrega o constante do protocolo.
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4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer
envelopes e lou docurnentos, a não serem os que estào dentro dos envelopes ou em rnãos
dos representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e
ordem dos seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação (a ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos
envelopes foram devidamente protocolados em tempo hábil;

•	 4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das
proponentes para a etapa de apresentaçao de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;
•	 4.3.7	 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que

tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser
recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçOes:
PREFEIT(JRA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!c!TAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 05812016
DATA DEABERTURA: ...........- HORARIO: 14hlOmin
ENVELOPE N.201"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE LICITA cAO
PREGAO, NA FORMA PRESENCI'AL Nfl 05812016
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: 1010min
ENVELOPE Nfl 02- "D 0 Cu MEN TA A o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N Q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6:1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em
reais de todos os itens listados no Termo de Referéncia, objeto desta Licitação, bern como o
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valor Global da Proposta apresentada, (corn no rnáxirno duas casas decirnais após a vIrgula), no
qual já deverá estar incluIdo todo custo de entrega do objeto da licitaçäo inclusive frete,
irnpostos diretos e indiretos, obrigaçOes trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes,
seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nürnero e a rnodalidade da licitação deste
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, nUrnero de telefone e
nürnero de fax da empresa licitante;
c) conter identificaçäo e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
f)conter as especificaçôes do objeto de forma clara, descrevendo detaihadamente a marca do
produto ofertado. 0 Produto ofertado deverá ter vigência minima de 06 (seis) rneses, contados
da data da entrega do mesrno;
g} Citar o n. 2 do Banco, Agência e Conta Corrente de titularidade da Licitante (Conta JurIdica),
para depósito dos valores, caso seja declarada vencedora do processo.
6.2. No preço deverão estar incluidos, alérn do lucro, todas as despesas e custos como seguros,
tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
corn o fornecimento do objeto da presente licitaçäo.
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente irnplica na aceitação:

6.3.1 Do prazo de pagarnento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e ern
seus Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar ern tempo hábil, a Declarac5o de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos terrnos deste Edital, conforrne modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 No preço cotado, deve estar incluido, alérn do lucro, todas as despesas e custos como
frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta
Licitação, sejarn elas diretas ou indiretas.
7.3 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cuio valor seia igual ou inferior
a R$ 1.397,05 (urn mil trezentos e noventa e sete reais e cinco centavos).

8— DA PARrlclPAçAo DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complernentar 123/2006, será assegurada, como critério de
desernpate, preferencia de contrataço Para as microempresas e empresas de pequeno porte 	 - -
nas situaçôes ern que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas rnicroernpresas e
ernpresas de pequeno porte sejarn iguals ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta
rnais bem classificada, apresentada por ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçäo na cornprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao
rnomento em que for declarado vencedor do certarne, prorrogáveis por igual periodo, a
critério da Administraçäo POblica, para a regularização da documentaçäo, pagarnento
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuals certidoes negativas e positivas, corn
efeito, de certidao negativa;

b) A não-regularização da documentaçäo, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadencia do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sancôes previstas no art. 81 da
Lei 0. 8.666, de 21 de marco de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as
proponentes remanescentes, na ordern de classificaçäo, Para a assinatura do contrato,
ou revogar a Iicitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei
Complementar n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte,
em querendo, apresentar na própria sessäo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo
na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes Para oferecer nova proposta
presente a sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Cornplementar n. 2 123/2006, deveräo as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,
Declaração de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula
equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A cornprovação da condiçäo de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriorrnente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será yriorizado a con trotacöo corn microempresas e em presas de pegueno Porte sediadas
no rnunicIpio, ate o lirnite cM 10% (dez POT cento) do meihor preco vOlido, verificado a pás a
fase de lances verbais.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega do objeto se dará de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria de
Esportes e Lazer, e o prazo em que a licitante vencedora deverá entregar o produto solicitado,
e de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçào. Caso este prazo näo seja curnprido, a Contratada
ficará sob Pena de perda do direito correspondente, sern prejuIzo da aplicação de penalidades
previstas em lei.
9.1.1 Os produtos ofertados devero ser de primeira qualidade, e deverão cumprir com a
finalidade a que se destinam.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes.

10. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos
solicitados, mediante apresentaço da Nota Fiscal de cobrança;
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
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10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçào dos itens, nümero da licitação, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, náo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retençôes do INSS, 155 e lR relativos ao valor da mo de obra deste Contrato, deveräo
ser demonstrados pela Licitante vencedora e sero retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for a caso.
10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposicão contratual, os
pagarnentos poderao ficar retidos ate posterior soluçâo.
10.7 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação serão utilizados recursos
orçamentários previstos na seguinte Dotação orçamentária:
lnformamos a existéncia de previsäo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
decorrente da aquisição dos carrinhos, sendo que o pagarnento será efetuado através das
seguintes DotaçOes Orçamentárias:
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
103011450.2040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
3.3.90.30.09.00 2919— Material Farmacológico - Fonte 505

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E
SEU CONTEUDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deveräo ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliào de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçäo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Prego.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos
itens abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, ern plena validade e na cornpatibilidade do objeto Licitado, devem
apresentá-lo, ficando dispensados da apresentaçäo dos docurnentos descritos no subitem
11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro cornercial, no caso de ernpresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e üftima alteraçäo, no caso de

sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de documento de eleiçào de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será dernonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
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11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), ernitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidao Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e DIvida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidào quanta a Tributos
Municipais), do dornicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certido positiva, desde que tenha

efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certidäo onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidoes de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos as
documentos ernitidos no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do

•	 Prego.
11.9 Para fins de comprovaçäo da Qualificação Econômico-Financeira deveräo ser

apresentados as seguintes docurnentos:
ii:og.i Certidão negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor

da sede da pessoa jurIdica, corn data näo superior a 30 (trinta) dias da data lirnite
para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2015.
- 11.10 Outros documentos a sere  apresentados:

11.10.1 Declaraçào do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, daConstituição
•	 Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaraçâo de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforrne modelo Anexo;

11.10.3 Declaraço de Idoneidade, conforrne rnodelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçäo de requerimento de esciarecimentos

sobre o ato convocatOrio do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
rnáxirno de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas,
no endereço rnencionado no preâmbulo deste Edital.
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12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaçao
disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o
custo de reproduçao gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de
expediente, das OshoOrninh as 12hoominh e das 13h3Ominh as 17ho0minh.

12.4 Os esciarecirnentos deverao ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ótil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntarnente corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questoes forrnuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, sero
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçâo da empresa consulente.

13- DA SOLIcITAçA0 DE PROVIDENCIAS F lMPuGNAçAo AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificacão(Oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus

Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnaçäo exige, além da(s)
alteração(Oes) decorrente(s), designaçäo de nova data para a realização do certarne e
divulgaçäo da rnesrna forma dada ao ato convocatório original.

14—DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deveräo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarào ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente
que contenha fotografia, e portando Terrno de Credenciamento, de conformidade corn o
modelo constante no Anexo deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelopes e iuntarnente

corn cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá
prever expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalrnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a reduçào dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençäo de interpor recurso adrninistrativo

ao final da sessäo páblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e
motivadamente sobre a intenção de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestartodos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sOcio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Credenciarnento deverá ser rnediante apresentaçào do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro comercial, devidamente registrado na Junta Cornercial, no quab estejarn
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçOes ern decorrência
de tal investidura.
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14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o
Termo de Credenciarnento, instrumento püblico ou privado de procuração,
sernpre acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de
outro instrurnento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a
correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos para representar o
licitante ern todas as etapas do Pregäo.

14.2 A nâo apresentaçâo do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 nãoserá
motivo para desclassificaçao ou inabilitação da proponente, rnas impedirá que o
representante se rnanifeste ou responda em norne da proponente durante a sessäo, para
as etapas de apresentaço de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) (mica proponente.
14.5 A auséncia da docurnentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua

apresentaçâo em desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participacäo da
proponente na fase de apresentação de lances verbais do Pregâo, rnantido o preço
apresentado na proposta escrita para efeito de ordenacao das propostas e apuração do
rnenor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer rnornento da sessão, importará a irnediata
exclusão da proponente por ele representado, salvo autorizaçäo expressa do Pregoeiro;
neste caso, para efeito de ordenaçäo das propostas e apuraçào do menor preço, será
rnantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABIuTAçA0 E DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio
receberào dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os
requisitos de habilitaçâo, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaçäo em desconforrnidade

corn a exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada par este	 .
-	 - Licitante, cujo envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-
a a abertura dos Envelopes n. 9 1 (Proposta de Precos) e n. 9 2 (Documentos de

•	 Habilitacao).
15.2.1 A auséncia de identificação na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado

nos subitens 5.1 deste Edital, não constitui rnotivo para desclassificaçao da
proponente, devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida
identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. Q 1 (PROPOSTA DE PREOS)
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16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a docurnentação de habilitaçäo.
16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, 0

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteódo, recolhendo a rubrica dos
presentes sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem näo prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados.

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbOlico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o• preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das mesmas, em
ordern crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o
autor da proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preco POR
ITEM ofertado.

16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderäo os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 	 :.
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sortelo para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentaçäo de lances verbais.

16.9 Havendo urna ünica proponente ou urna ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá
decidir, mediante justificativa, pela suspensão do Prego, inclusive para melhor avaIiaço
das regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetição do
Prego.ou, ainda, pela sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administraçâo.

17- DA clAsslflcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a

nova classificàção das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas
para essa etapa, na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
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17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas
para a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por nâo
apresentar lances verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da
proponente classificada em prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo
facultado a ela negociar visando obter meihor preço.
17.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os

preços atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçOes
anteriores, sendo que as informaçôes utilizadas na sua deciso devem ser
anexadas aos autos do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, tarnbérn, solicitar a demonstraçao da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçôes sobre os custos,
inclusive corn apresentaço de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

17.5 Ern caso de não apresentaço ou de insuficiência das inforrnaçôes mencionadas no
subitem anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso
prornover despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese
em que procederá ao exarne da proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

18.1 Superada a etapa de classificaçäo de propostas e análise da proposta de preco da
proponente classificada ern prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
docurnentação de habilitaçäo da rnesma, procedendo a verificação dos respectivos
docurnentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exarne dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assirn como de rubricá-los.

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
18.3.1 A não apresentaço da documentação exigida para habilitacão;
18.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
18.3.4 A substituiçäo dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
-	 requerimento de certidOes;
18.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresentação de cOpias desacompanhadas de originais para autenticaçào,

quando näo autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente a sessäo.

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, serã a
proponente declarada vencedora.
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18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar irnediata e
motivadamente a intençäo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes
procedimentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias óteis,
contados a partir do dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentação
das razâes do recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro,
mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato
Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serâo intirnadas para apresentar contra-razöes ao recurso 	 H

interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos
do processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesmo
local e horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suas decisôes, assim como encaminhá-los para a autoridade cornpetente proceder
ao julgarnento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetIveis de

aproveitamento; e
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação
e a homologação;

18.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada par parte das proponentes importará na
decadencia do direito de recurso e a adjudicaçao, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a
proponente vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentaçào de habilitação da proponente desclassificada e
das proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custOdia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçäo da contratação.

- 18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitaçao das proponentes em urn ünico
rnomento ou, ainda, se os trabalhos nào puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas

•	 que näo possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da
•	 sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para

a continuidade da sessào em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada
encerrada.

18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo as documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.
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19— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:
19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará ojulgarnento e, após proferir a decisão, procederá a

adjudicaço do objeto ao vencedor e a hornologaço do resultado do Pregão;
19.1.2 Inexistindo recursos, hornologará o resultado do Pregào.

19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo
modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data de convocaçâo.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por

igual perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da
parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela
autoridade competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidarnente
registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuraçào, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do
adjudicatário, diretamente vinculado A. correspondente natureza jurIdica, corn
poderes especificos para assinar o Contrato.

19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçOés de habilitaço.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaço assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.

- 19.6 As situaçOes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
corn o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

19.7 Resalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por
parte da proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a
Adrninistraçao a convocar a próxima proponente, na ordern de classificação, para assinar
novo Contrato.

19.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 19.4
retro, convocar os proponentes rernanescentes, na ordern de classificaço, para faze-b
ern igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive
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quanto ac, prep, ou revogar a licitaçao, sem prejuizo da cominação prevista no art. 81 da
Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO
20.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverá ser realizada conforme previsto no item 9

deste edital.

21- DAALTERAçAOcONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteraçao contratual para restabelecer a relacão que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Administração Püblica para a justa
remuneração do fornecirnento, objetivando a manutenção do equilIbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior
ou caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovada.
21.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaçâo que as partes pactuaram

inicialmente devero ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de
Decornposiço de Preços.

22- DAS PENALIDADES
22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as

seguintes penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) ,sobre o valor máximo do objeto, a ser

aplicada na hipótese declaraçáo de inabilitaçäo.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato,

pelo descumprirnento de obrigaçôes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e

suspensão temporánia do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato
Bragado e pessoas jurIdicas pelo rnesmo controlado ou subvencionadas, pelo
prazo de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuço total ou parcial do objeto, sern
prejuIzo das dernais cominaçOes legais.

22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistração Póblica e pessoas
junidicas pelas rnesrnas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicäo ou ate
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, quando:
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto do Pregão;
22.1.4.3 Não mantiven a proposta, injustificadarnente;
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatdrio;
22.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
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22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

22.2 Comprovado impedimento Cu reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistraçào Püblica, ficará o fornecedor isento das
penalidades.

22.3 As sancöes previstas no subitem 22.1 sero aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na mais severa.

22.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar com a Administraçäo Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaçäo, podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ac, contratado.

23- DA REVOGAçAO E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contrataçäo poderá revogar a Iicitaçäo em

face de razOes de interesse pOblico, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofIclo ou por provocacäo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado.
23.2 A anulaçào do procedimento licitatório induz a do Contrato;

23.2.1 As proponentes não terão direito a indenizaçäo em decorrência da anulação do
procedimento licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

23.3 A comunicacão da anulação ou da revogaçãO do procedimento ticitatório deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a

juntada dos respectivos cornprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereco da empresa, a

cornunicacão será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaço,
por duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o
procedirnento licitatório a contar da ültirna publicacäo.

24- FORO
24.1 As questôes decorrentes da execuçäo deste Prego que não possarn ser dirimidas

adrninistrativarnente sero processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal
Candido Rondon-PR, com excIuso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos treze dias do més de abril de 2016.

refeito do unicIpio
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TERMO DE REFERENdA - PREGAO PRESENCIAL N. 9 058/2016

DoObjeto:
o objeto cia presente Iicitaçäo é a aquisicão de medicarnentos e Kits de massagens, , para
serem usados corn Os atletas que representam a Municipia de Pato Bragado, em competicôes
oficiais, designadas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, corn as seguintes
caracterIsticas mInimas:
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

inscrita no CNPJ/MF sob 0

	

corn	 sede
neste ato representada pelo(s)

Sr.	 RG	 CPF/MF__________

residente na 	 fl2___________

Bairro 	 Cidade de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitui,

seu(s)	 Procurador(s) o Senhor (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

	

n Q 	Bairro

Cidade	 de 	 Estado

a quern confere(rn) amplos poderes para junto ao Municipio
de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relaçäo a Iicitação na rnodalidade de Pregão

Presenciat sob n 9 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
precos e demais condicöes, confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos,
receber e dar quitacäo, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de
iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e ern especial, para esta licitação.

de 	 de 2016.

Nome cornpteto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregäo Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.9

por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a)

do documento de identidade RG n. 9 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49 , inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

de
	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- FonefFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranó
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ANEXO Ill

Preleitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. 9 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 -, inscrita no CNPJ flY

por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n.°

DECLARA, sob penas da Lei, que nào está sujeita a qualquer impedimento legal e que
no fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná
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ANEXO IV

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72
DA CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do	 -:
documento de identidade RG n. 2 	 emitido pela SSP/, e do CPF n. 2	-,
DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situacão regular perante 0 Ministério do

	

Trabalho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da	 -

	

Constituicão Federal, ou seja, no mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 	 I

	anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, näo mantendo	 -

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. Q ....../2016.

Declaração de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu

representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de

identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas

da Lei, que, que näo existem irnpedirnentos legais para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçäo Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/C P F
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/20061

Peto presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ fl.2
corn endereço	 -, par intermédlo de seu

representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG

n. 9 _______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________ DECLARA, sob penas da Lei, que Se

enquadra coma,	 (microernpresa ou empresa de pequeno

porte, conforme o caso) nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar

123/2006.

Par ser expressào da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VII
DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaç5o Modalidade ..............de nq /2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüineo, em linha reta ou colateral ou
por afmnidade ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissäo de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.g'ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razdo social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de
	

de 2016.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Sen hores:
Apresentamos e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de precos
relativa ao fornecimento de xxxxx nos termos do Objeto da Licitacão, modatidade Pregão n.2
058/2016, conforme relacionado abaixo:
Item Qtde	 Medida Descrição	 Marca	 Valor	 Valor

Unitário	 Global

VALOR GLOBAL

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 ______________) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados bancários:

Declaramos que, em nossos precos, estäo incluldos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitação, tais como materials, apareihos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracäo, tucro e
qualquer outra despesa incidente sabre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosa me nte,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná
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ANEXO X
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato de Fornecimento que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.......................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e na forma

abaixo:
CONTRATANTE: Munic(plo de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito póblico

interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, ARNILDO
RIEGER, brasileiro, casado, portadora da Carteira de Identidade RG n2 903.579-6 /PR e do CPF n 9 034.113.979-34
e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 0	 ..............................................estabelecida 	 na

.....................................................................CEP ..................................neste ato representada
par	 seu	 ................................Senhor	 .............................................. .portador 	 da	 Cédula	 de	 Identidade

e do CPF/MF rt° .....................................residente e domiciliado na ..................................CEP
acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 9 8.666/93, de 21 de marco de 1993,

suas alteraçöes subseqüentes e Iegislaçào pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N$ ..... ./2016 e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisição de xxxxxxx

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçào
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregão na Forma Presencial n 2 058/2016, quanta a proposta adjudicada
integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanta corn ele nâo conflitarern. A
fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaç5o financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagarnento será efetuado ern ate 30
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaço, nürnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nürnero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaço e na proposta de precos, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaco de Prova de regularidade FISCAL.
e)0 pagarnento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo Para tanto a Empresa vencedora informar
no ato da Entrega da Nota Fiscal, na Agéncia Bancária n. 2 .......e a Conta Corrente nJ ........que deverá estar
obrigatoriamente ern name da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contralto e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno Contratual,
o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 prazo de entrega dos produtos, após a efetiva
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é de xxxx.
lnforrnarnos a existéncia de previso de recursos orçamentários para assegurar 0 pagarnento decorrente da
aquisição dos carrinhos, sendo que o pagarnento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçarnentárias:
02.009 - Fundo Municipal de Satde
103011450.2040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
3.3.90.30.09.00 2919 - Material Farmacológico - Fonte 505

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragcido.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Porané
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§ 1.2 Durante a vigéncia do contrato, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitaçào, conforme
exigido no Edital de Licitaçào, corn base no artigo 55, Inciso XIII, do Lei Federal n. 9 8.666/93.

- Ern caso de ndo curnprirnento pela Contratado de qualquer disposiçôo contratual, as pagarnentos poderao 	 -
f/car retidos atE posterior so/u cOo.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constitueni direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero vIrgula
cinco par cento) sabre o valor contratual, exigivel juntamente corn o cumprimento das obrigaçOes contratuais, par 	 - -: -
dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez par cento) 	 - -.
do valor total do Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a
prEvia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um par cento) do
valor contratual quando par açào, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigacOes
contratuals; d) suspensäo do direito de participar em lidtaçôesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as dire itos do CONTRA TANTE, em caso de rescisão :.
administratiwo pre vista no asligo 77, do Lei 8.666193.	 -

Cláusula Oitava - Legislaç5o Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de marco de
1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, as
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona —Transrnissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correio eletrônico ou mediante transrnissào de fac-simile. Nenhuma outra forma será considerada
como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dvidas ou questOes oriundas do
presente Contrato.

E par estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, par si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das testernunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 	 de 2016.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



Licitaçaes
Download de LicitaçOes Filtro de Consulta [1
Filtro de Consulta
Licitaçao: Pregao 058/2016
Download de LicitaçOes
TItulo	 AçOcs

16/04/2016 as 13:12 - rafael
06317505926
andre gallo
londrina
rdepm@hotmail.com
a43434343
rafael

18/04/2016 as 09:47 - realmed distribuidora ltda
17263792000190
r belo horizonte 2190 alto alegre
cascavel pr
alexandrealcan@hotmail.com
4530393076
alexandre

18/04/2016 as 10:39 - Aglon Cornércio e RepresentacOes Ltda
65817900000171
Avenida Visconde de Nova Granada, 1105
LEME
aglonaglon.com.br
1935737300
Eros Carraro

18/04/2016 as 13:20 - Licimed Distribuidora de Medicamentos
04071245000160
Avenida São Paulo, 881, São Geraldo
Porto Alegre
captacao@licirned.com.br
5130768175
Ivan Hoffmann

18/04/2016 as 13:38 - TVSOM COMERCIO DE ELETRO
ELETRONICOS EILELI - ME
18563813000155
AV. CONTINENTAL, 1347
PATO BRAGADO
thevesom@hotmail.com
4532821768
CLOVIS

18/04/2016 as 14:25 - Altermed Material Medico Hospitalar
00802002000102

U



Estrada Boa Esperança n°2320
Rio do Sul
licitacoes6@a1termed.com.br
4735209000
Camila

18/04/2016 as 15:11 - Empório Medico Corn. Prod. CIRUG.
HOSP. LIDA
04008658000109
AV Jesus Vilanova Vidal,519
São José do Rio Preto
1icitacaogrupoemporio.com.br
1721393247
Mareilie

18/04/2016 as 15:17 - LMFARMA
57532343000114
RUA JAGUARAO
São José dos Campos
J.SANTOS@LMFARMA.COM.BR
1232021309
JULIANA

19/04/2016 as 11:03 -Nutriport
036123 1200578
Rua Americo firmino de toledo
São Paulo
licitacoes.sp@nutriport.corn.br
1150892030
Juliene

19/04/2016 as 16:18 - EDUARDO HENRIQUE WOLFF
SIQUEIRA
06557284908
AVENIDA WILLY BARTH
Pato Bragado
ctgsteduhotrnail corn
98150372
Eduardo Henrique Wolff

19/04/2016 as 16:34 - HOSPILAB MEDICAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
11616474000189
RUA DOMICILIANO T. BRESOLIN, 220
CASCAVEL
elisane@hospilabmedical.corn.br
4530391934
ELISANE

20/04/2016 as 15:29 - FERNAMED LTDA
04759433000186
RUA CASSIANO JORGE FERNANDES

0



CASCAVEL
FERNAMED@UOL.COM.BR
4532258636
GELSON MARTINS TEIXEIRA

22/04/2016 as 08:39 - GLOBALPED MATERIAlS DIDATICOS
E PEDA000ICOS
10291271000105
RuA31DEMARc0,
MARECHAL CANDIDO RONDON
tatyanegrupog1oba1ped.com.br
4532540203

25/04/2016 as 08:44 - MOCA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
03.233.805/0001-73
RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 231
ASKS CHATEAUBRIAND
moca.licitacao@hotmail.com
4435283656
MAYARA

26/04/2016 as 16:01 - MODELO
21931246000157
AVENIDA MADRE LEONIA MILITO
LONDRINA
recepcao@modelolieit.com
4333443818
eduardo

26/04/2016 as 16:02 - MODELO
21931246000157
AVENIDA MADRE LEONIA MILITO
LONDRINA
reeepcao@modelolicit.com
4333443818
eduardo

27/04/2016 as 13:58 - S. M. CORREA ME
12450655000140
Avenida Maringá
Sarandi
viaz@hotmail.com
4491217336
SEILE OU STEFANY

27/04/2016 as 13:58 - S. M. CORREA ME
12450655000140
Avenida Maringá
Sarandi
via_z@hotmail.com

0

FJ

0



4491217336
SEILE OU STEFANY

27/04/2016 as 22:42 - ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA
07692301000172
RUA MARINGA, 2708 - SALA 1
TOLEDO
athenasesporteshotmail.com
4533783186
DALIR M.



AGLON COMERcIO EREPRESENTAcOESLTDA.
A i I7Lwondc de Nova Gnnada. 110.5- Grossklaacs

CLTP. 13617-400 - Lcmc91'
1011C/flLV. (1.9),Y.57,9-7,700

C7N131? 65.817.900/0001-71 Jnsc Eq.: 415030.758.115
aglon@aglon.com.br

Leme, 15 de Abril de 2016.

A
Prefeitura Municipal de Pato Bragado / PR.
A/C Comissao Permanente de UcitaçOes..
Ref.: Sohcitaçao de Edital

Vimos atravEs dest, sob citar o edlital refeiènte ao PR n g 58/2016
medicamentos que acontecera dia 28/04/2016.

Scm mais, antecipadamente agradecemos a atençao prestada e nos
colocamos a clisposicao para esciarecer qualquèr dUvida que se fizer
necessãrio.	 -.11 11

Cordialmente,

Aglon Medicamentos.



14/04/2016	 Visualizar impressao

Assunto: Solicitaçäo de Edital - Pregão Presencial n° 58/2016.
De: LicitaçAo Centermedi <licitacao@centermedi.com.br> [+] [x]
Data: 14/04/2016 16:15:58
Destinatár!o: Neiva Bressan <neivapatobragado.pr.gov.br > [...]
Anexos: Part 2.2 (9.4 KB)

Boa Tarde Neiva!

Conforme contato telefônico, solicito que seja encaminhado o edital do 158/2016 de medicamentos.

Abraços!

Carla Demski

54 3523-2700
BR 480,795- Saida para Erechim - RS
Barão de Cotegipe - RS
www.centermedi.com.br

c CZNTE:1?jflJ

http://webmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/I
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Visualizar impressão

Assunto: Aquisição do Edital 58/2016 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Be: Sys Evolution <1icitacao.1icitasysgmai1.com > [+] [x]
Data: 14/04/2016 13:43:28
Destinatário: Neiva Bressan <neivapatobragado.pr.gov.br > [...J
Boa Tarde!

Meu norne é Vanessa, represento uma empresa terceirizada pelas indUstrias farmacéuticas para busca e

tratamento de editais e, gostaria deter acesso ao Edital de n6mer 1çi57201, que tern coma objeto da
Iicitacâo o(a): AQUISICAO DE KIT DE MASSAGEM E MEDICAMENTOS ; A SEREM UTILIZADOS PELOS ATLETAS

QUE REPRESENTAM 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, EM EVENTOS OFICIAIS

Grata.

Sys Evolution.

RAZAO SOCIAL: SYS EVOLUTION

CNPJ: 11061972000102

55 11 5080-0888

Rua Domingos de Morais, 266 I Vila Mariana 104010-000 ISao Paulo I SP J Brasil
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Visualizar impressão

Assunto: Solicitaçâo de edital
De: Ivan Hoffmann <ivan.hoffmami@licimed.com.br> [+] [x]
Data: 15/04/2016 10:18:17
Destinatár!o: neivapatobragado.ptgov.br [...]
Born dia

Solicito por gentileza o edital do Pregäo Fresencialu58/2016,de medicamentos, para
cotação de preços. 	 -

Att.

Ivan Hoffmann - Departamento de Licitaçöes
Licimed Distribuidora de Medicarnentos
CNPJ: 04.071.245/0001-60
Telefone: (51) 3076-8184
Email: ivan.hoffmann@licimed.corn.br

htlp:/twebmaiLpatobragada.pr.gov.br/	 1/1
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Visualizar impressão

Assunto: Edital
De: uelington <ue1ington1icitacao.com.br > [+] [x]
Data: 15/04/2016 11:25:58
Destinatário: <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]
Anexos: imageOOl.jpg (3.5 KB)

- Ueligton FerreiraI icitac
corn,or

o I
ueIingtonIicftacaa.com.br. Tel. 113677-0742

SOLIcITO 0 EDITAL PJ5 812016 AQuIsIcAo DE MEDICAMENTOS SEMMAISAGRADEcO.

RH5-LIcJTAc6E5 LTDA

CNPJ-00.000. 724/0001-35

RUA-CAJAIBA N-123

BAIRRO-POMPE1A

TEL-3677-0742

CIDADE- SÃO PA ULO

CEP-05025000

4

strEste email foi escaneado pelo Avast antivIrus.
N&" www.avast.com
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Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N.2 079/2016 - Pregão Presencial fl. 9 058/2016

Objeto: Aquisiço tie Kit de Massagern e Medicamentos, a serem utilizados pelos atletas que

representarn 0 MunicIpio de Pato Bragado, em eventos oficiais.

Aos vinte e oito dias do rnês de abril do ano de dois mil e dezesseis, as catorze horas e dez minutos,

nas dependencias da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Municipio de Pato

Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth; nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e

cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente corn as

integrantes da equipe de apoio, para abrirern, julgarem e deliberarem sobre as propostas de precos

bem corno a habilitaçäo e adjudicação do objeto do certarne ao licitante vencedor do - Pregão

Presencial n. Q 058/2016, a qual tern corno objeto a aquisiçào de Kit de Massagern e Medicarnentos,

a serem utilizados pelos atletas que representam o Municipio de Pato Bragado, ern eventos oficlais,

nos termos citados no respectivo Edital de Licitaçäo. 0 Edital foi amplarnente divulgado no Diário

Oficial do Municipio, site eletrônico do MunicIpio, Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

jornal 0 Presente e Site do MunicIpio de Pato Bragado - PR. Várias ernpresas do ramo requererarn e

retirararn o edital. Apesar da divulgaçao e interesse das LTicitantes para o processo ern referência,

ate o horário lirnite para protocolo dos envelopes, nenhurna ernpresa tinha protocolado envelopes

para o processo em pauta, corn intuito de participacão neste certame. Diante deste fato, o processo

licitatório em pauta fica considerado DESERTO. Encerramos esta re sessão as catorze horas e

quinze rninutos. Esta ata vai assinada pelos rnernbros da comiss

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.potobragodo.pr.gov.br . CEP 85948 .000 - Pato Bragado Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARECER J LM11?dOMflICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURI]MCA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Analise Final da Licitaçao Pregäo Presencial no 058/2016

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade PregAo Presencial no 058/2016, tipo "menor preço global", visando a
contratação de empresa para aquisiçAo de kit massagem e medicamentos para os
atletas.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçào das empresas foi efetuada mediante publicacao de aviso da licitaçào no
Diário Eletrônico de 13/04/2016 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
15/04/2016, ficando definida a data de 28 de abril de 2016 para a realizaçäo da sessäo
pUblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio mInimo de 08
ñteis entre as datas de publicaçao e da reuniào.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que muito
embora vãrias empresas tivessem de posse do edital, nenhuma delas protocolou
envelopes em tempo hébil, conforme anotado na ata 079/2016, restando este
procedimento DESERTO, näo sendo possIvel sua continuidade, opinamos assim pelo
arquivamento.

Pato Bragado/PR, 29 de ab1e 201 6.

Jtan .wli
Procura r J rIdi o Municipal

Portaria 07812015

D4c1n. 1 .4a I

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paso Bragado - Parartá
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